
 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2025 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

 

RESULTADO FINAL 
 

O Sesc Administração Regional do Pará torna público a relação de candidatos Aprovados e 

Classificados no Processo Seletivo, conforme notas da média final. 
 

Segue abaixo, a relação nominal e a média final dos candidatos: 

Nº CANDIDATOS MÉDIA FINAL CLASSIFICAÇÃO 

1 Francirlei Araújo da Silva 9,63 
APROVADO E 

CLASSIFICADO 

2 Prisciane Tavares Pereira 9,50 
APROVADO E 

CLASSIFICADO 

3 Simone Amâncio Gomes da Silva 9,25 
APROVADO E 

CLASSIFICADO 

4 Tadeu Monteiro Costa 9,25 
APROVADO E 

CLASSIFICADO 

5 Nivea Silva dos Santos 9,25 
APROVADO E 

CLASSIFICADO 

6 Waldenora Marques Dias 9,25 
APROVADO E 

CLASSIFICADO 

7 Andrea Oliveira Xerfan 9,13 
APROVADO E 

CLASSIFICADO 

8 Cleudyvane Marques da Silva Evangelista Neves 9,00 
APROVADO E 

CLASSIFICADO 

9 Waldir Junior Dias dos Santos 8,88 APROVADO 

10 Maria Alba Pinheiro da Costa 8,88 APROVADO 

11 Armenia Maria Conceiçao do Rosario Pastana 8,88 APROVADO 

12 Raiane Fernandes de Castro Souza 8,75 APROVADO 

13 Jeane Mary Araújo Diniz 8,75 APROVADO 

14 Silvia Neide Xerfan Correa 8,63 APROVADO 

15 Driely Martins Manco 8,63 APROVADO 

16 Marcilene Amaral da Conceição das Mercês 8,50 APROVADO 

17 Daniely Cristina Carvalho Azevedo 8,50 APROVADO 

18 José Rafael Freires da Silva 8,50 APROVADO 

19 Rubens Lobato Araujo 8,38 APROVADO 

20 Cleide Gomes de Almeida 8,25 APROVADO 

21 Sirley Xerfan Correa 7,88 APROVADO 

22 Vanessa Souza Quintos 7,88 APROVADO 

23 João Tadeu Gaia da Rocha 7,63 APROVADO 



 

24 Glaucia Silva da Silva 7,63 APROVADO 

25 Katia Patrícia Roldão da Silva 7,63 APROVADO 

26 Uiara da Conceição Travassos 7,63 APROVADO 

27 Johnnathan Fernandes da Silva 7,25 APROVADO 

28 Denise de Sousa Correa 7,18 APROVADO 

 

De acordo com o item 7.1. Será considerado “aprovado e classificado” para a vaga disponibilizada 

no presente instrumento, o candidato que atingir a maior média final no processo seletivo. 

 

Conforme parágrafo único: O Sesc não tem obrigatoriedade de convocar os candidatos aprovados, isto 

é, que obtiveram a nota mínima, mas não foram classificados dentro do número de vagas 

disponibilizadas. 

 

Os critérios de desempate foram utilizados conforme item 7.6 do Descritivo 01/2025. 

 

Assim, informamos que conforme item 7.4. Os candidatos aprovados, isto é, os que obtiveram a média 

final prevista no item 7.3, poderão ser convocados para admissão, no caso de surgimento de novas 

vagas, no prazo de 02 (dois) anos, contados a partir da data informada no comunicado do Resultado 

Final. 

  

 

 

Belém/PA, 15 de abril de 2025. 

Seção de Recrutamento e Seleção. 

Sesc no Pará. 


